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Constitucional  e  administrativo –
apelação  cível  –  ação  de  cobrança  –
servidor  público  aprovado  em  certame  –
posse  –  suspensão  das  atividades  por
determinação  de  nova  gestão  política –
ausência  de  processo  administrativo  –
direito  à  percepção  da  remuneração  e
vantagens pelo período afastado -  afronta
ao  art.  5º,  liv,  da  Constituição  federal.
Posterior  Convocação  ao  cargo.
Percebimento  das  verbas  remuneratórias
relativas ao período de afastamento. Direito
do  Servidor.  Precedentes  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  –  Modificação  da
sentença primeva – Provimento.

– O afastamento do servidor público efetivo
não  dispensa  o  devido  processo  legal,
sento  tal  exigência  de  gênese
constitucional,  conforme  preleciona  o  art.
5º, LIV, da CF.

– Segundo  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, “o servidor reintegrado
deve ser ressarcido dos vencimentos a que
faria jus desde o desligamento indevido, a
fim de restabelecer a situação injustamente
desconstituída.” (STJ  –  AgRg  no  AREsp
165.575/RJ,  Rel.  Ministro  Benedito



Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado  em
21/11/2013, DJe 29/11/2013)

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara dar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
CARLOS HENRIQUES DA COSTA objetivando reformar a sentença prolatada
pela MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Pirpirituba que, nos
autos da ação de cobrança, movida em face do MUNICÍPIO DE SERRA DA
RAIZ, julgou improcedente a pretensão deduzida na exordial.

Na inicial,  fls.02/05,  o apelante aduziu, em
síntese, que  fora nomeado e empossado, através de certame público, para
exercer  a  função  de  motorista  junto  ao  Município  demandado  no  mês  de
novembro do ano 2008.

Sustentou  que,  laborou  até  dezembro  do
mesmo ano, quando os seus atos de nomeação e posse foram suspensos
pelo prefeito que assumiu em janeiro de 2009, perdurando essa situação até
novembro  de  2013,  razão  pela  qual  requer  o  recebimento  dos  salários
referentes ao período de afastamento indevido, o qual perdurou até janeiro de
2013,  quando  então,  foi  restabelecido  o  seu  contrato  de  trabalho.  Nesse
panorama, postulou: o percebimento dos salários relativos a todo o tempo que
ficou afastado das suas atividades.

Regularmente  citado,  o  promovido
apresentou a contestação, alegando não ser devido nenhum pagamento ao
autor, em razão deste não ter prestado seu labor para o Município, sob pena
de incorrer em enriquecimento ilícito. (fls. 21/22).  

Em sentença exarada às fls.  26/28, a juíza
“a quo” julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que é indevido o
pagamento de remuneração sem a contraprestação efetiva do trabalho.

Às  fls.  30/35,  o  autor  interpôs  apelação,
pugnando pela reforma da sentença, alegando a ausência de prévio processo
administrativo,  ausência de publicidade do ato administrativo e ausência de
motivação do referido ato, devendo seu afastamento ser considerado ilegal e
todas as verbas relativas ao período serem pagas.
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Contrarrazões às fls. 40/42.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem
manusfestação de mérito, porquanto ausente interesse público. (fls. 48/50)

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes  os  pressupostos  intrínsecos  -
cabimento,  legitimidade  e  interesse  para  apelar  -  e  extrínsecos  -
tempestividade, regularidade formal, preparo e inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do direito de recorrer.

Juízo de admissibilidade positivo.

- MÉRITO

O tema  central  da  demanda  reside  em
saber se o autor, servidor público do Município de Serra da Raiz, faz jus ao
percebimento  dos  salários  referentes  ao  período  em  que  permaneceu
afastado  das  suas  funções  por  força  de  ato  administrativo  da  gestão
2009/2012.

De uma análise processual, observa-se que
o autor, após ter sido aprovado em concurso público realizado pela Edilidade,
foi nomeado e empossada no cargo de motorista no dia 13 de novembro de
2008,  fls.08/09,  tendo,  contudo,  por  força  de  determinação  do  gestor  que
assumiu no ano seguinte, sido afastado, só vindo a exercer suas funções em
janeiro  de  2013,  no  segundo  mandato  da  gestão  da  prefeita   Adailma
Fernandes  da Silva, fl.10.

Ressalta-se,  de  início,  que  ao  afastar  o
servidor de suas atribuições, a Edilidade não se atentou para a necessidade
da instauração de um procedimento administrativo prévio.

Havendo nomeação e posse de aprovados
em  concurso  público,  o  afastamento  do  servidor  deve  ser  feito  sob a
observância ao devido processo legal, preceito constitucional lecionado no art.
5°, LIV, da Constituição Federal.

Sobre  o  tema,  julgados desta  Corte  de
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Justiça: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  CONCURSO  PÚBLICO
MUNICIPAL.  CANDIDATO  APROVADO.
NOMEAÇÃO  E  POSSE.  SUSPENSÃO  DAS
ATIVIDADES POR MEIO DE DETERMINAÇÃO DO
NOVO  GESTOR.  AUSÊNCIA  DO  DEVIDO
PROCESSO  LEGAL.  INOBSERVÂNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DO CONTRADITÓRIO  E  DA AMPLA
DEFESA.  AFRONTA  AO  ART.  5º,  LIV,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  POSTERIOR
CONVOCAÇÃO AO CARGO. PERCEBIMENTO DAS
VERBAS  REMUNERATÓRIAS  RELATIVAS  AO
PERÍODO  DE  AFASTAMENTO.  DIREITO  DO
SERVIDOR.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  E  ADICIONAL  NOTURNO.
DIREITO  INEXISTENTE.  REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO
PARCIAL DO  APELO.  -  O  afastamento  do  servidor
público  efetivo  não  dispensa  o  devido  processo  legal,
sento tal  exigência  de gênese constitucional,  conforme
preleciona  o  art.  5º,  LIV,  da  Lex Mater.  -  Segundo o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o servidor
reintegrado deve ser  ressarcido dos vencimentos a que
faria  jus  desde  o  desligamento  indevido,  a  fim  de
restabelecer  a  situação  injustamente  desconstituída."
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  165.575/RJ,  Rel.  Ministro
Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado  em
21/11/2013,  DJe 29/11/2013).  -  A disposição constante
do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, supõe
ao julgador, de forma isolada, dar provimento ao recurso,
conferindo  à  parte  prestação  jurisdicional  equivalente
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010354820148150151,  -  Não possui  -,  Relator  DES
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 27-01-2016) 

REMESSA  OFICIAL  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS.  EXONERAÇÃO.
LEGALIDADE  NAS  NOMEAÇÕES.
INOBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  AMPLA
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.  ILEGALIDADE.
REINTEGRAÇÃO.  Desprovimento  da  remessa.  Não  é
lícito  ao  ente  público  anular  o  ato  de  admissão  do
servidor aprovado em concurso promovido pela própria
administração  municipal,  exonerando-o,  sem  que  o
processo  administrativo  instaurado  para  tal  fim  tenha
observado os princípios constitucionais do contraditório
e da ampla defesa. A nomeação regular, após a posse do
servidor,  só  pode  ser  desfeita  pela  administração  com
observância  do  devido  processo  legal  e  a  garantia  da
ampla  defesa.  (TJPB;  ROf  0000168-48.2013.815.0391;

4



Terceira  Câmara Especializada Cível;  Relª  Juíza Maria
das Graças Morais Guedes; DJPB 09/06/2014; Pág. 22). 

Verifica-se  pois  não ter  sido respeitada tal
exigência, haja vista o promovido não ter demonstrado a efetiva instauração
de procedimento administrativo prévio, significa dizer, não foi oportunizado ao
servidor o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Sobre  o  percebimento  dos  salários  e
demais verbas remuneratórias durante o período de afastamento indevido do
servidor  do  cargo  que  ocupava,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  é  no  sentido  de  “que  o  servidor  reintegrado  possui  direito  a  ser
ressarcido pelo período em que foi  ilegalmente afastado.” (AgRg no REsp
1171197/PI,  Rel.  Ministro  GILSON  DIPP,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
20/10/2011, DJe 04/11/2011)

No mesmo sentido:

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL  EM
RECURSO  ESPECIAL.  REINTEGRAÇÃO  DE
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  EFEITOS
FINANCEIROS. RESTABELECIMENTO DO STATUS
QUO  ANTE.  AGRAVO  REGIMENTAL  DO
MUNICÍPIO  DE  SÃO  PAULO  DESPROVIDO.1.  Ao
Servidor  Público  reintegrado  são  assegurados,  como
efeito lógico,  todos os direitos de que fora privado em
razão  da  ilegal  demissão,  inclusive  os  vencimentos
retroativos. Precedentes desta Corte. 2. A decisão judicial
deve ter a eficácia de repor as coisas na situação em que
se achavam antes da ocorrência da lesão, como se esta
pudesse ser eliminada do mundo dos fatos; como não se
pode fazer o tempo retroceder, impõe-se que a reparação
substitutiva seja a mais ampla e completa possível.3. A
decisão  que  declara  a  nulidade  do  ato  de  demissão  e
determina a reintegração de Servidor Público ao cargo de
origem, ainda que em estágio probatório, opera efeitos ex
tunc, ou seja, restabelece o status quo ante, de modo a
garantir o pagamento integral das vantagens pecuniárias
que seriam pagas no período do indevido desligamento
do serviço público. 4. Agravo Regimental do Município
de São Paulo desprovido. (AgRg no REsp 1284571/SP,
Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  06/05/2014,  DJe
19/05/2014)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
AFASTAMENTO  COMPULSÓRIO  DO  SERVIDOR.
NULIDADE. REINTEGRAÇÃO DETERMINADA EM
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  EFEITOS
FINANCEIROS  RETROATIVOS.  1.  A jurisprudência
desta  Corte  firmou  o  entendimento  de  que  o servidor
reintegrado deve ser ressarcido dos vencimentos a que
faria  jus  desde  o  desligamento  indevido,  a  fim  de
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restabelecer  a  situação  injustamente  desconstituída.
Precedentes: AgRg no REsp 1.104.582/RS, Rel. Ministro
Celso Limongi  (Desembargador  Convocado do TJ/SP),
Sexta Turma, DJe 8/3/2010; AgRg no REsp 965.478/DF,
Ministro  Og  Fernandes,  Sexta  Turma,  DJe  29/8/2012
AgRg  no  REsp  1.372.643/RJ,  Rel.  Ministro  Herman
Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  22/5/2013.  2.  Agravo
regimental  não provido.  (AgRg no AREsp 165.575/RJ,
Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  21/11/2013,  DJe  29/11/2013).
(Grifei)

Por fim, a argumentação do apelado de que
a inexistência  de  desempenho  das  atividades  laborais  impossibilitaria  o
pagamento da contraprestação pecuniária, sob pena de enriquecimento ilícito
e danos aos cofres públicos, não tem como prosperar. 

Isso porque a não realização das atividades
laborais pelo promovente não ocorreu por decisão espontânea deste, mas sim
em  razão  de  ato  ilegal  e  nulo  do  próprio  recorrido,  que  o afastou
imotivadamente e,  assim,  impossibilitou  que  fossem  desempenhadas  as
atribuições referentes ao cargo ocupado.

Assim,  deve  a  edilidade  recorrida
providenciar o adimplemento das verbas devidas, sob pena de locupletamento
indevido.

D I S P O S I T I V O 

À  luz  dessas  considerações  dá-se
provimento à apelação para condenar o Município de Serra da Raiz a pagar
ao autor os valores referentes aos salários dos meses de janeiro de 2009 a
dezembro de  2012,  devendo  os  valores  serem acrescidos  de  atualização
monetária  com  incidência  uma  única  vez,  até  o  efetivo  pagamento,  dos
índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997

Ante  à  nova  solução  dada  à  demanda,
condeno, ainda, o promovido ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro, com arrimo no art. 20, §3º e §4º, do Código de Processo Civil, em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha Ramos,  o  Exmo.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  e  o
Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.
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Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 08 de março de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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